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Exmo. Sr. Dr.. Juiz da J. de Conciliaçao e Julgamento de Goiania. 

Fô 

- 	G0ÁNA 

WALTER ROSA SOARES, bras11eiro casado s  reporterfot6- 
grafo, residente e domiciliado ne 

ta Capital na rua quinhentos (500), nove (9), Vila 0peraria, por 
seu procurador, o profissional subassinado, com escrit6rio na 
rua sete (7), vinte (20), centro, nesta Capital, onde receber - 

as notificaç6es e intiniaçEes de estilo, pede vênia a V. Exa* pa-

ra expor e, afinal, requerer isto: 

1, - O reclamante é funcionairio da Emprêsa J. Crnara & Ir-

maos s/a prestando seus serviços ao jornal 11  O Popular " desde 
início do nxês de março de 1.9634 

- Os serviços prestados por êle, reclamante, sao repre - 

sentados por reportagens fotogrficas, motivo porque nao se obr 

ga a observaç.o de horrio, prestando-os quando necessrios e a 

qualquer hora, o que ocorre, normalmente, com outros reporteres-

de outras empresas jornalísticas; 

- Que, durante todo o tempo em que serve a emprasa J.CL_ 
mara & Irm.os s/a, nada ocorreu que desabonasse sua conduta de - 
empregado, razão porque nunca mereceu qualquer sançao, a menor 

advertência que seja, escrita ou oral; 
L. 	Acontece que, inesperadamente, em quatorze (lL.) de ou- 

tubro, mês em transcurso, o reclamante recebeu da emprêsa sua e 

pregaclora, J.C.mara & irmaos s/a, uma carta de dispensa em que 
lhe é negado o mínimo de indenização motivo-
porque comparece o reclamante em jtiizo; 

5. - Na aludida carta de dispensa a emprêsa empregadora faz 

alus6es a falta grave cometid.a pelo reclamante (art. 482,ietra - 

" e " da c.1.t.) e nela se funda para dispensar seus serviços , 
por frça do que pede o reclamante vênia para dizer 

a)- q., na época de sua d.missão - quando o salrio trà 
tado era baixíssimo (. 25.000) - o entao Diretor-Presidente da 
emprsa reclamada, Sr. Jaime Cinara, lhe concedeu poder fazer - 

serviços particulares, usando, inclusive, as máquinas e laborat6 
rio da emprsa; 
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b)- q., assim combinados, empregado e empregador,o re-
clamante Iniciou a prestaç.o de seus serviços, usando para tanto 

máquinas defeituosas e sem flash, sob a promessa da emprsa de 

adquirir nova aparelhagem, promessa feita anteriormente i. adinis... 

sao e jamais cumprida, amargando o reclamante nas velharias exi 

tentes, até que, por conta pr6pria, adquiriu urna rrnquina fotogr 

fica, um flash e um laborat6rio, colocando-os a serviço da empr 

sa. Confirma essas alegaç6es a recente aquisição de uma maquina 

fotogrfica e flash feita pela reclamada para uso do n6vo repor.. 
ter; 

e)- que., 	rèalmente , trabalhou na Prefeitura Muni 
cipal de GoIn.ia e no mais trabalha, apesar de que, quando o f 

zia, igualmente aproveitava a einprasa sua empregadora os seus 
serviços, que, dado o seu carater jornalístIco, eram prestados - 
exportIcamente; 

d)- que., efetivamente, trabalha na Assembleia Legis-
lativa do Estado de GoIás, DepartantodRelaç6es icas,se, 
viços estes que, tarnbin prestados em carater liberal,aproveitam 
a einprsa reclamada, vez que refereLse a relaç6es piblIcas do cx 
gao de leis de nosso Estado. Cumpre ressaltar que tambm na As - 
sembleia Legislativa o reclamante nao está sujeito a horrio de 

trabalho, n.o valendo, pois, a alegação feita pela empregadora - 
demissionante. 

- Sao êstes os fatos que justificam a infundada pretensao 
da emprsa reclamada. Vejamos o direito. 

« Diz o artigo 48 9  letra 11  e 11 9  da Consolidaçao das Leis 
do Trabalho: 

ti 	uem-  j usta causa para rescisao do contr- 
to de trabalho_oempregador: 

a) Omissis 
b' CmissIs 

e) 	gpcia 	habit 	orconta prA,ri 	u alheia 
sem permissão do empregador equando constitu-
ir ato de concorrncIa emprsa para a qual 

	

trabalha o empregado, ou fr prejIcial 	ao 
serviço ". Sic - Grifamos. 

- Ora, se o suplicante exerceu outra atividade senão a - 
contratada com a emprsa demissionante, o fez por ac6rdo celebra-
da verbalmente com a sua PresidncIa, louvando a palavra de seu. 
então Diretor-Presidente, Sr. Jaime Cniara. Nao h, portanto, 	a 
tipicidade da letra " e ",acima evidenciada, porque houve permis-

sao, inda mais porque os serviços prestados extra-empresariais , 

longe de constituir a concorrancia ditada na mesma letra do dispo 
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continuamos..* 

sitivo transcrito, beneficiavam a pr6pria empr'ésa que os aprovei.-

tava, considerado o seu carater publicitrio. 

na prejLldiciabilidade ao serviço que se firma o par-

grafo primeiro da aludida carta de dispensa inclusa, vide. Por&n, 

como já se disse no articulado 3 11  desta " petitum ", o recla-

mante, considerada a natureza de seu mister, nao estava sujeito a 

horario, isento de rel6gios de ponto ou qualquer outro contrZle — 

de horrio, como o e o caderno de ponto. Sujeitava-se, contudo, a 

dar o seu trabalho em qualquer hora que f&sse solicitado,fazendo-. 

o, muitas vazes, em horas bastante entradas da noite ou da madru-

gada, sendo, certas ocasies, despertado em altas horas para cobei 
tara de acontecimentos marcantes. Assim, no procede a aiegaçao — 

da emprasa reclamada quanto a impontualidade do reclamante, que — 

cumpria, sobejamente, o seu horario legal de trabalho, alias, su-

perando ao exigido por lei. 

9. .- Eis, aqUi g  a doutrina na interpretaçc da justa causa a 

que faz rnençao o art. 	da Consolidaç.o das Leis Trabalhistas 

"Fodemo dfinir 	istcausaaa resçj- 

O tiiilt'2. 	cv;trato de trabalho.sem 

anus para nenhuma das partes, como sendo 

todo ato doloso ou culposamente grave, que 

faça  . desaparecer a confiança e a boa f e-

xistentes entre elas, tornando assim impo 

sível o prosseguimento da relaço. Evaris.-

to de Moraes Filho1 citado Dor Alonso Cal 

das Brando em "Consolidação das Leis do 

Trabalho Interpretada" ediç.o 1.959,pg. — 

L87. Sic — Grifamos. 

"O qe a doutrinas as diferentes 1eg1sla-

ç6es pretendem fixar 	smente isso: Jus- 

ta 	ESci .c•h contrato de trabalho — 

sem anus de espécie alguma para o rescin — 
dente, tada e qualquer falta grave — e a — 

pu.i poderiam-se usar as locuç6es: motivo -  

justo, motivo legitimo, motivo saflciente. 

motivo grave e assim por diante.prjan 

flagrante e profunda quebra da confiança-

rntítu.a que aste contrato sup6e" — Evaristo-
de Moraes Filho s  cit. por Alonso Caldps — 

Brandao em "Consolidaçao das Leis do Traba-

lho Interpretada" edicao 1.959,pg. L87, — 
Sic — Grifamos. 
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- Como se vê da doutrina, da s doutrina exposada pelos 

alentados mestres da lei trabalhista, a justa causa deve envol - 

ver uma gravidade que implique na quebra da confiança e boa f 
que devem existir entre empregador e empregado, o que, definiti-

vamente n.o ocorre no caso "sub-judice", vem que, pela analise - 

dos fatos - ja feita - tal rompimento nao se verificou entre o 

reclamante e a emprsa demissionante. Aplicada, portanto, a sa-. 
dia doutrina, v-se a reclamada carente de direitos e seu ato n 

meado de abusivo. 
- A Justiça especializada, em diferentes julgados,tr 

ça o perfil da justa causa, cujo motivo determinante - a falta - 

grave -deve configurar os seguintes requisitos: a)- gravidade ; 

b)- atualidade; e)- imediaç.o entre a falta e a r es ci saott, dou - 

trina, ainda o tratadista Alonso Caldas Brandao em sua Consolida 

çao das Leis Trabalhistas Interpretada,ed.l.9595pg.4 87. Obedeça-

mos-lhe a anlise frente à questao em lide: a)- Gravidade: pelo-

que exposto houvemos, o motivo alegado pela emprsa demissionan-

te no induz gravidade que importe no rompimento da confiança e 

da boa fé existentes entre empregador e empregado, mesmo se fos-

se verídico: b)- Atualidade: n.o pode ser analisada a atualidade 

de um fato inexistente e se o fizesse o reclamante estaria admi-

tindo por verdade um falsearnento revoltante; e)- Imediaç.o entre 

a falta e a rescisao: mesmo que n.o f&ssem inverídicas a1egaçes 
da emprsa demissionante na sua carta de dispensa de serviços, - 

nao seria admissível a rescisao unilateral do contrato de traba-
lho, porque a pretendida falta grave,capaz de induzir a rescisao, 

no houve. 
- Assim,e a presente para que por todo o teor desta 1-

naugural seja intimada a emprsa J.Camara & irmaos a/a, a fim de 
se ver condenada nela ao pagamento da indenizaçao devida ao re - 
clamante,cujo calculo se junta em separado, por injusta rescisao 

de contrato feita unilateralmente, conforme a carta de dispensa, 

feita inclusa,remetendo-se-lhe uma via desta petiçao. 

Trmos em que, protestando por todos os meios de pro-

vas permitidos em direito provar o alegado, pede 

merca e justiçat 

Goinia, 18 de outtV6r9í de 1.966. 

p/p. Walk 
,1 2 	 'Sou sa 
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Clcu.lo da indenizaçao devida pela firma J.Cniara & irmaos s/a a 

Walter Rosa Soares, de conformidade com a lei. 

De março/63 a inarço/6L... . . 	•• • •• , • •. . . a,... .. . .. 

De znarço/64 a 

De março/65 a março/66....................... ... . .. 

Farias cobradas em d6bro(março/6 a março/65).....4  
Farias referentes a março/65 a 

Frias prop. por mais de 200 de serviços ... .S...... 

Aviso Previo 

Décimo-terceiro salário proporcional ................ j 

Atrazo de 45 dias ..... ...............,,..,.,........t$ 

113.530 

113.530 

113.530 
227.06oz- 

113.530 
41.261 

113.530 

94.650 
170.295 

Soma .................................  e . • . • e e . . . e . . J$ 1.100.916 

( Hu.m milhao,ceiL. rnil,novecentos e dezesseis cruzeiros ). 

Goinia,l8 de outubro de 1966. 

p.p. Wa emar 'ara de 33u.sa 



IF
J. Camara & Irmaos S/A 
A Maior Ernprsa I.ráfica do Eslado 
Edjtra do Jornal '0 POPULAR" 

END. TRLEG. •JOTACÂMARA. 

AV. GOIAS 31 - C.P. 13 - TEL. 6-2486 

GOIÁS 
-E. A 

Goiania, lL. de outubro de 1.966. 

1 
limo. Sr. 

Walter Rosa Soares 
ri E 5 TA 

Prezado Senhor: 

Temos verificado que apesar de reiteraclas advertncias por escri 
to e verbais, V. Sa. no vem cumprindo integralmente o seu horrio nor-
mal de trabalho. 

Por outro lado, constatamos que V.Sa, depois de admitido no qua 
dro de funcionrios de nossa emprsa vem cometendo as seguintes irregula 
ridades funcionais que constituem justa causa para a rescisão do contrato 
de trabalho: 

Megociaço habitual por conta pr6pria sem permisso do empregadop 
(art. 482 da C.L.T. letra c); 

Como funcionrio cont:ratado de nossa firma V. Sa. vem prstando 
serviços à Prefeitura Municipal de Goinia e Assemb1ia Legislativa, o 
que constitui ato de concorrncia à emprsa para a cual trabalha, por ide 
tidade de horário de trabalho; 

Como funcionrjo contratado da Prefeitura Municipal de Goinia e 
Assemhlia Legislativa V. Sa. vem prejudicando sensivelmente a nossa empr 
sa, por no cumprir o seu horrio de trabalho. 

Assim, com fundamento no artigo 482 da C.L.T., infonnarno-lhe que 
a pertir desta data os seus servicos serão dispensados nesta emprsa, sem 
direito a INDI'TIZAÇ.O por tratar-ao de justa causa para despedida. 

Outrossim, rogamos-lhe a fineza de entregar em n/escritrios, m 
diante re1aco, todo o material de nossa firma em poder de V. Sa. 

Atenciosamente, 

-sS A 
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tue(m) seu bastante procurador ao , ............ - 	.....: 
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para, comospoderesdaclausula"ad judicia, inclusive os da ressalva do art. 
108 C.P.C.B. em qualquer juizo ouRepartição Pública, inclusive Autarquias, 
federais,estaduais ou manicipais, que com esta se apresentar, receber no-
tificação, intimações, confessar, transigir, reconvir, apelar, agravar, rece-
ber e dar quitações, firmar compromissos, celebrar acôrdos judiciais ouextra-
judiciais; assinar ou endossar cheques emitidos por repartições públicas 
ou particulares afavordo outorgante e contraqualquer estabeleoimento ban-
cano de Goiânia; podendo, ainda, substabelecer esta com ou sem reservas de 

p oderes, tudo, especialmente para. ............J2-...... -. .......-;:..=.-....: ...... -............ 
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Certifico que foi esigiao o di@ 12 elo ns ie 	zeibro ie 1.966 1  ks 

13 horas e 4 15 uinutoc, para a ra1izaça 	auicia e que, Resta / 

o rc1aiate foi possoa1rnte iotifico do èiw iesiizio. 

Goini, 20 ie outubro de 1.966 

J 	/ 

44rN. eMag1has 

dh fe de S c re t a ri a 

* 

ir 

1 
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PODER .iUDICIARIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. J, Ç&in*r* & Ii.'inais 5/A , nO P,pu]ftr. 

Av. Go1s afl 31— N,sta. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Waltar Se'x 	R, 	W*lter Rozlk Sear.s 

FicaV. 	S.a 	notificado, 	pela 	presente, a 	comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	a 

à s..13,45( __e gi4a4t* e Ci*O ) 	
ho r as 	do 	d. i a]. 9  

mês de áezebre para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá 	V.S.a oferecer 	as 	provas 	que julgar 

necessárias, constantes 	de 	documentos 	ou testemunhas, 	estas 	no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V . S.aà referida audiência importará o 

julgamento daquestão à sua revelia, e naaplicação dapenade confissão, 

quanto a matéria ae fato. 

Nessa audiência deverá V. S° estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

deutubro 	 __de 1966 

37 
1Certlf,co 

. fo expedi(ia a  

ebo 7eglIi (1(10 	 g JVJ 	Ci 

L 
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J. Câmara & Irmãos, S/A 
Livraria - Papelaria - Tipografia e Fábrica de 

livros em branco 	

/ ) 

Proprietária do jornal "O POPULAR" 

G 	 J 	IE ([  
NO. TELE. JOTACAMARA 

 
31 - Caixa l'ostaj, 13 Avenida Goiás, 	

- Fone 3311 	

. 

Cr$ ....... ...... . ............................... 
 

Desconto 1 A p 

Líquido Recebido 	Cr$ . 	. / ......................................................... 

Recebj de J. CÂMARA & IRMÃOS, S/A a importância líquida y 
supra de Cr$ ' 

 

.( 
' /f 3 	/ 3 

	

.......... 

/~ 	...... 	
.. ..... ...... .... 

. 
. .... .

4:%.t...... 

	

Goiânia, 2 Õde 7 	
de 19C .................

1?. . &S.a/
Assinatura do Empregado Testemunhas:_ 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goiaia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- E10,66 

Aos 1 	dias do mês de 	dezembro 	de 19 66 	, às 13,L15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a Lndentz., farias, 1 	salrio e aviso. 
e movida por IALE.R ROSA 	- re- 

clamante 	contra j CA1'AR : IRiiAOS 5/A. 

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante aconra-

nhado pelo advorado Dr. ialdemar Faria de Souza e a reclamada re 

presentada por seu Diretor, Sr. To Jose da Crnara e por seu 

preposto Sr, Jogo da Rocha Ribeiro Dias, foi aberta a audin.cia. 

Com a palavra a reclamada para se defender sleou o seauin 

te: qus a reclamaço é improcedente porquanto o reclamante doi 

dispensado por h2ver comatido as faltas previstas no art.82 le-

tras A e O da CLT. 

Proposta a conciliaço, nao foi aceita. 

Havendo outro processo em pauta, foi marcada nova audin-

eia para o dia 23 de fevereiro de 1967, às 14,00 horas, ficando 

as partes cientes. 

5, para constar, eu,_' 	 , ervente 

PJ-7 lavrei a presente ata que vai assLnada p o Sr. Juiz Presi-

dent;e, srs. Vogais e partes prr-sentes. 

Juiz Preside2_.- 

V. dos Lmprep'adores 	 . dos Empreados 

1? 

MOD. 24 
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Exino. Sr. Dr. Presidente da J. de Conci1iaço e Julgamento de 
Goiânia. 

P. J. - JCJ DE cOtÂNA 

c e4À 
) 

Prirr!o 

Entrada ... ,7 
Fólha/rC 

JUSTÇA DO TRABALHO 
-- 

IALTEE ROSA SOARES, com as mesmas qualificação 

e representaç.o da ação - 
trabalhista que move contra a emprêsa " J. Câmara & Irmãos s/a 
por ter entrado em composiçao amigável com a mesma, vem dela de-

sistir, requerendo, to logo seja homologada a presente desistên 
cia, seja determinado o arquivamento da rec1amaço proposta, con 

sequentemente, cancelando a re.ini.o maraada para o dia vinte e 
trei (23), fevereiro do próximo ano. 

Têrmos em que pede e aguarda Deferimento. 

gs-/Goiânia, 1 9  de dezembro de 66 

p/p. Valdemar Faria de Souza .-. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. j. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE ctll 	ABAIXO. DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- TT». 

Aos 	dias do mês de 	 de 19'7 	às , 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	"-- - 

sob a presidência do Dr. 	 - 	-- 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	 1_---- 

e movidapor 	 -. 	 - 

contra  

Feita a chamada, -:entes as pares, fct ildO O 

:Y do que fo1 rsql;ere, o .Dr. Jutz re 
op 	aco 	. 	Lo a ho OiO oeo da ceLstre.o 	o_- - 

:QOO, rcfr5u a eeidrte 

--------------------------------------
LT: 	 o-o rc1r ao ecoir 

., -:ssted 	rl-, 

- :o1a.r. e oarc 2-o: - 	O -oer a tn -- tarje lo caja 	us 	rero ro 

o-cou e devndo ser e. uesios hco:oioa;eda n fcuuo do: il. 

7untn de Ocr 11L-o .o e dc1dne:od 	1-el - 
or 

	

la por 	ccr: 	• 	- 	-. - 	-; 	.-- -, 	---:-- 	-: -- 

	

- o oasra 	os 	:ftoo- lo 	lo. 

, 	o volor deiCr22,' 1 , o- 1 	1 	 1 
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